
Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Porto Esperidiáo

PORTARIA N' 19712022, DE 01 DE NOVEMBRO OÉ2022.

orspÕe soBRE coNcessÃo DE

LIcENçA pnÊnato eARA SERVIDoRA

EFETTVA OO trllUtttcíplo DE PORTO

espenroÉo.

ExcelentÍssimo Senhor, MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, prefeito de

Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no uso e gozo das atribuições que

lhe são conÍeridas por Lei,

CONSIDERANDO, o artigo 58 da Lei Complementar 01712003 de 15

de Dezembro de 2003.

RESOLVE:

Art. 10 - CONCEDER, a partir de 01 DE NOVEMBRO DE 2022,

Licença Prêmio, a ser gozada, nos seguintes meses, novembro e dezembro

de2022 e janeiro de2023, para a servidora.

. LUZINETE SANT|AGO DE ARAUJO, Matricula 751, período

aqu isltivo 0210812009 A 0 1 108t201 4.

4t1.2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 3" - Revogam-se as dísposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Porto Esperidiâo, Estado de Mato Grosso,

em 01 de novembro de2022.

Ma tns de Oliveira
refeito
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